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RESUMO 

 

O tema-problema da pesquisa que se pretende desenvolver são os efeitos 

danosos do casamento infantil para as vítimas e para a sociedade brasileira. O 

trabalho trata da questão do casamento precoce sob o viés das vítimas do gênero 

feminino. Apesar de haver casos com meninos, menores de idade, e esses casos 

também serem de extrema relevância, imputa-se dar luz às vítimas mulheres, que são 

quem protagonizam as maiores estatísticas a esse respeito. Destarte, toda a 

reconstrução histórica e elucidação social e jurídica serão voltadas à perspectiva 

supracitada, constituindo o objeto desta pesquisa. O termo “casamento infantil”, ou 
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“casamento precoce” é definido como a união matrimonial formal ou informal na qual 

um ou ambos os membros possuem menos de 18 anos de idade. O quadro cultural 

reforça toda uma mentalidade não somente das meninas, mas dos membros da 

sociedade como um todo, de que as mulheres são feitas para encontrarem um amor 

que lhes promova sustento e as torne completas, e o quanto antes isso acontecer, 

mais favorável será. A imposição cultural é tão profunda a ponto de esses valores 

serem incorporados no indivíduo, não restando outra maneira de ser feliz senão 

alcançando esses padrões. Não obstante este pensamento tenha diminuído nos 

últimos tempos com a ascensão de ideais revolucionários e libertadores, eles ainda 

não são suficientes. Entre a grande massa da população mundial, incluindo a 

brasileira, este raciocínio arcaico permanece. A título de exemplificação, dados do 

Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) informam que 15 milhões de 

meninas se casam todos os anos antes de completarem a maioridade, algumas delas 

pouco depois do décimo ano de vida.  Nestes casos, a fria e trágica realidade é clara: 

a família vê o casamento como o fim da responsabilidade sobre a garota. A partir daí 

os problemas realmente começam: o favor que o homem fez à família compensa todo 

tipo de sofrimento, abuso, abandono afetivo, maus tratos e desrespeito à dignidade 

da vida dela. O problema objeto da investigação científica proposta é: quais são as 

implicações jurídicas e sociais do casamento infantil no contexto brasileiro? Mediante 

o breve conhecimento adquirido por meio de pesquisas preliminares, apontam-se 

impasses de extrema relevância não somente na vida das vítimas, meninas em maior 

número, mas do corpo social como um todo: evasão escolar, gravidez precoce, 

violência doméstica, estupro marital, violação de direitos fundamentais de crianças e 

adolescentes e a perpetuação da pobreza, ou seja, fatos sociais anacrônicos ao 

ordenamento Jurídico brasileiro. O objetivo geral do trabalho é analisar a ocorrência 

de casamentos precoces na sociedade brasileira e os obstáculos a eles 

correlacionados. A pesquisa que se propõe pertence à vertente metodológica jurídico-

sociológica. No tocante ao tipo de investigação, foi escolhido, na classificação de 
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Witker (1985) e Gustin (2010), o tipo jurídico-projetivo. O raciocínio desenvolvido na 

pesquisa será predominantemente dialético. De acordo com a técnica de análise de 

conteúdo, afirma-se que se trata de uma pesquisa teórica, o que será possível a partir 

da análise de conteúdo dos textos doutrinários, normas e demais dados colhidos na 

pesquisa. A partir do exposto, conclui-se que a prática deve continuar sendo 

inaceitável normativamente em vista da gravidade causada pelo problema. Constitui 

uma permanente violação aos Direitos Humanos a abordagem da evasão escolar, da 

gravidez precoce, da invasão à sexualidade das jovens e da perpetuação da pobreza, 

entre as outras diversas transgressões associadas. Enquanto a estrutura da 

sociedade brasileira corroborar para que esses atentados continuem a ocorrer, o país 

permanecerá em retrocesso. 
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